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CÚNSTRUTÚRA NOVA HIDRDLANDIA EIRELI, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ sola ni 22.675.190lUOU1-BD, com endereço à Rua Felisalvina
Mourão da Rocha, nã 144, Bairro Caixa Efágua, HidroIandia,fCE, por intermédio de seu
Representante Legal, Sr. Francisco Jerberson Tlrnho Magalhães, CNH ni-1' 01525039782 DURAN-
CE, CPF ns' 817.527.633-20, vem, perante esta nobre Comissão Permanente de Licitação, interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO com fulcro no artigo 109,. I, "a", da Lei 3.656/93, contra sua
inabilitação indevida, ten-do em vista que atendeu todos os itens do edital regulador do certame
em epígrafe, pelo que requer seja encaminhado à consideração pela autoridade superior, nos
termos da Lei de Licitação, atribuindo ao presente, desde já, EFEITO SUSPENSNO, conforme
dispõe os §~§ 29 e 49 do citado art. 109 da Lei 8.66593..

Termos em que pede e espera deferimento.

Hidrolãndiaftfi, 14 de março de 2022.

glšíll Éíl.l.'.l,l,l.l.rl-LLÊ”con uro Á r-noaotnnou. meu
' L P1 seu 22.675.190/0001 eo

Fanncrsco lettaenson nmeo MAGALHÃES
Representante Legal

CNP-.II 22515. 190290131-B0
Rue Fetisalutna Mourão da Rocha, 'M4 -¬ Gaita Diegus, em Hidrolândia - CE, CEP: 62.2i'ü-iiuti

FONE: (BE) 99905-Ttüü - E~mail' Consi1utoranotrahda@l1ot1nail.oom
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Conforme Resultado de Habilitação, o Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ínabilitou a empresa CONSTRUTORA NOVA HIOROLANDIA EIRELI, ora Recorrente, por,
supostamente, descumprir o item 4.5.7 do Edital, vejamos:
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Oouta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Morada NovafCE
ilustre Autoridade Superior
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2 - DA TEMFESTIVIDADE DD RECURSO

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a publicação da
Decisão Administrativa ora atacada se deu na data de U9/03/2022, e sendo o prazo legal para a
apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis, são as razões ora formuladas
plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo recursal na esfera administrativa
apenas se dara em data de 16/U3/2022, razão pela qual deve essa respeitável Comissão
Permanente de Licitação conhecer e julgar a presente medida.

s - cms aniões oe aesoalvtrt
Preiiminarmente, sempre valido destacar que a fase de habilitação do processo licitatório
destina~se a verificação da capacidade e da idoneidade do licitante em executar o objeto da
contratação frente a documentação exigida no instrumento convocatório, a qual, em função do
principio da legalidade, deve limitar-se ã prevista na Lei B.6Ei5}93, salvo exigências de qualific ção
técnica previstas em lei especial. U/
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Inicialmente vejamos o que esta sendo exigido no item 4.5.? do Edital: H.,
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A exigência acima é completamente descabida e desnecessária, pois a comprovação que está
sendo exigida não tem nenhum condão de comprovar ,a expertise ou idoneidade da Licitante.

Ressaltamos ainda, que a legislação somente permite que seja exigido a comprovação de que a
empresa licitante possua "profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente" em seu quadro permanente, não fazendo qualquer menção a
comprovação de quadro de funcionarios, ou seja, a exigência contida no item 4.5.7 do Edital é
completamente ILEGAL.

Convém destacar que a exigência da regularidade trabalhista, como condição para a habilitação
no procedimento licitatório, foi implementada pela tel L'¿.440¡11. A partir da sobredita
alteração, o artigo 27 da lei geral li-citatdria, i. 3.665/93 passou a ostentar a seguinte redação, in
verbis:

Art. 2?. Para a habilitação nas licitações exiginse-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação juridica;

ll ‹ qualificação técnica:

Ill - qualificação econômico-financeira;

IV -e regularidade fiscal e trabalhista; [Redação dada pela Lei nã 12.440,
de 2011)

V - cumprimento do disposto no inciso ititliílll do art. 7o da Constituição
Federal. (incluido pela Lei nã 9.854, de 1999)
(Grifos nossos)

Além de alterar o inciso lv do art. 27 da Lei 8.6E6ƒi33, a sobredita lei também foi responsavel por
instituir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a ser expedida para comprovar a
inexisténcia de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Artigo 642-A, C T), Úmos:

l
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Art. 542-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

§ 19 - O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença
condenatoria transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou
em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou
a recolhimentos determinados em lei; ou

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos
firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de
Conciliação Prévia.

i›_i2ii - verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente
ou com exigibilidade suspensa, sera expedida Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da
CNDT.

lj BH - A CNOT certificará a empresa em relação a todos os seus
estabelecimentos, agéncias e filiais.

§ 42 -« O prazo de validade da CNDT é de 1813 (cento e oitenta) dias,
contado da data de sua emissão.

Alem das alteraçdes acima, a Lei 12.44-O/11 também foi responsável por promover
importantíssima adição a Lei 8.666ƒ93, em seu. art. 29, inciso V, que passou a constar com a
seguinte redaçao

Rua Falisalvria itilourão da Rocha, TM - Oaixa Diaqua, em Hidi-olãridia - CE, CEP: ã2.2?D-DDD

Art. 29. A documentação relativa á regularidade fiscal e trabalhista,
conforme o caso, consistirá em:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Geral de Contribuintes (CGC):

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitan-te, pertinente ao seu
ramo de atividade e compativel com o objeto contratuais-

l pu/
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ill - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV ~ prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular rio
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

V - prova de inexistência de de-bitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lel no 5.452, de 1o de maio de 1943.

A este ponto, acredita-se que a legislação pos-ta se revela extremamente clara. Ora, a relevante
e significativa inclusão da prova da regularidade trabalhista como requisito para a habilitação do
licitante interessado (vide Artigo 27, IV, Lei 8.65i:'›ƒ93) não pode ser compreendida senão se
imbrlcada a outro dispositivo legal, que verdadeiramente orienta o administrador público no
procedimento de verificação da dita regularidade.

Pela leitura do Artigo 19, inciso V da lei de licitações, tem-se que a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT) servirá como prova strficiente da regularidade
trabalhista.

Não há qualquer margem de discricionariedade neste ponto, sendo a lei suficientemente precisa
para o deslinde da presente questão. De um turno, o estatuto esclarece que sd podem ser
exigidos exclusivamente documentos referentes aos itens mencionados (art. 27, Lei 8.856/93] e,
de outro, aponta o que pode ser exigido ao licitante para que comprove o preenchimento
daquelas condições (arts. 28-31, da lei 8.665/93).

Fica claro a conclusão no sentido de que a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) pela empresa Licitante e durante a fase de habilitação comprova,
suficientemente, a situação de regularidade trabalhista veiculada no inciso V do art. 27, da Lei
3.666/93. Clualquer exigência adicional, tal como a comprovação de vinculo trabalhista de um
funcionário através de CTP5 e PRE, se mostra flagrantemente ilegal.

Expressivo, no ponto ora tocado, o exposto por José dos Santos Carvalho Filho, ao veicular acerca
da documentação referida no artigo 29, inciso l/da lei de licitações (CARVALHO FILHO, 2014, p.
299):

“Outro reguislto ci ser cumprido gelo licitente reside no comprovação de
inexistência de ébitos não solvi rente olusti o do Tr olih/É/“oro

coxsritiiroiui nova nioi-tottnou. sir-isi.i - ue . l
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tanta, deve apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trgbalhlstas
[CNDTL expedida pela mesmo rama da Judicidria. E valido também
apresentar Certidão Positivo de Débitos Trabalhistas, quando a débito
estiver garantida por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa,
casa em terci as mesmas efeitos da primeira. O ggcoga desse requisito, de
carater protetiira, É a de alilar das certarnes griblig a sociedade gua,
indevidamente, descumpriu suas obrigações trabalhistas e causou
grauame a seus empregados”.
(Griƒos nossas)

Não pode o administrador pública substituir o proprio legislador e estabelecer tratamento
juridico dissonante ao legalmente instituído. Antes e superiormente, a atividade administrativa
é atividade sublego/, é dizer, a atuação do gestor prende-se ao que reza a lei. Irretocáveis as lições
do aclamado professor Celso A. Bandeira de Mello, ao tecer considerações sobre o tema em foco
[UE MELLO, 2014, p.1U4}:

"e.ssim, o princípio da legalidade á o da completa submissão da
Administração às leis. Eta deve tão somente obedece--las, cumpri-las,
po-las em pratica. Dai que a atividade de todos os seus agentes públicos,
desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, até
_o mais modesto dos senridores, sd pode ser a de dacels. reverentes,
obsequiosos cumprldores das disposições gerais fixadas pelo Poder
Legislativo, pois esta e a posição que lhes compete no Direito
Brasileiro". (grifos do autor).

No ponto, impõe-se perlilhar as lições de Victor Aguiar J. de Amorim, ao analisar detidamente as
balizas que delimitam o espectro da documentação exigível na fase de habilitação:

“[...] Entende~se, assim, que a Administração, ao definir os requisitos de
habilitação no edital, deve não sd observar os limites legais, como
também a razoabilidade das exigências., que, dentro da segurança de
execução contratual pretendida, representem o menor cerceamento a
competição. É o que se denomina, na doutrina de Justen Filho [2U14, p.
542-545), de aplicação da teoria da restrição minima. [...) A finalidacle É
ampliar a possibilidade de competição, de forma a abarcar os
interessados que, minimamente, estão aptos a contratar o objeto. (...) O
TCU considera ilegais as exigências de documentação e habilitação não
previstas em lei, em especial, na Lei 3.556/1593. Portanto, qualquer
exigência para fins de habilitação deverá estar prevista em ato
normativo primário; desse modo, carecem de legalidade as exigências
fundadas em atos normativos secundários ldecretos; resoluções,
portarias, etcl." F
{Gri-los nossos)

s,ÍH'_'*¬_~,»-.
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Ante todo o exposto, tem-se que plenamente demonstrada a ilegalidade contida na exigência da
documentação elencada no item 4.5.? do Edital, como requisito habilitatcirio, visto que a leitura
conjunto dos dispositivos constantes na Lei 3.666/93, maxima o disposto nos artigos 27, lv e 29,
V, revela uma única interpretação possivel e legitima: a demonstração da regularidade
trabalhista somente pode ser realizada por meio da apresentação da CNDT (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas).

A decisão pela inabilitação da Recorrente vai de encontro ao posicionamento dos Tribunais
pãtrios, demonstrando um formalismo exagerado, o que prejudica de sobremaneira um dos
principais fundamentos do processo llcitatorio: A AMPLA CONCORRÊNCIA.

Cl objeto da licitação em epígrafe é "CDNTlllATAÇÃD DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
Limpas Puatlcn unaami Pearl A execução ao ecncnclàmerrro nos nesíouos súuoos.
comeaesnosnao os serviços os cotams os seeumts ranma: oomlcluaa; comeacuu;
mousrnuu rquluroo não roxlcos E eu-acasos); asslouos ao Màmoour-ro súauco;
Animals Mornas os Pequeno roms; sou-ins E Pequenos rurausros lanovsnlsnrss os
.lruroms Pnsrlcutnaesl; aeslouos votumosos (como Móveis); nssíouos na
conmauçfio civil rsrrrucuosl; rrssíouos os sauna lnosrrlms E Amauuironrosl, os
seus uaanxa E or.-:Mars Localidades, oeste Municipio, em conroalwoaoa com o
PROJETO' BÁSICO, EM Al\lE)l0", e dentre os atestados juntados pela Recorrente, estão
com provações que a mesma já executou obras de serviços de complexidade quantitativos muito
superiores ao Licitado.

Ademais, as exigências a titulo de habilitação consignadas nos instrumentos convocatorios
devem se limitar apenas as estritamente necessarias a garantir a adequada execução do objeto,
ante regra imposta pela Constituição Federal:

"'Art. 3? - A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambem, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienaçdes serão contratados mediante processo de licitação
publica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualiticaäo técnica e economica
indispensáveis ã garantia do cumprimento das obrigações".
(Grifo nosso]

Restringir o universo de participantes, atraves de exigência de documentação que em nada

CÚHSTRUTURA HDVA HIDRÚLÂHDIA EIRELI - ME

Rua Faliaalvlna Mourão da Rocha, 744 - Caixa EFàç|ua. em Hidrolândia - GE, CEP: il2.2?lIl- \
FONE: (EE) iiããlilã-'r' lüll - E¬maii. Construtor anovalrdrlëholmail corn

comprova a experiência anterior da Licitante. seria excluir aqueles que poder `n1 vedar à
cl,
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necessidade da Administração, prejudicando assim a economicidade da contratação e
desatendendo tambem ao previsto no art. 37,. 'XXI da CF:

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação têcnica e economica
indispensáveis a ga rantla do cumprimento das obrigações”.
(Grifo nosso)

É necessário, portanto, que as exigências relativas 'à qualificação técnica sejam interpretadas em
consonância com o disposto no art. 37, XX-I da Carta Magna, juntamente com as demais
dispositivos infraconstltucionais, a fim de que sejam exigidos somente os requisitos
indispensáveis ao cumprimento da obrigação, de mo-do a possibilitar a ampla participação de
competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da
contratação e garantir, sempre que possivel, o tratamento isonõmico.

Vale ressaltar que a Recorrente possui vasta expertise em execução de serviços similares aos
licitados, conforme podemos constatar através de seu Acervo Técnico, se-ndo o mesmo
plenamente com pativel, e ate mesmo superior, ao objeto do presente Certame, motivo pelo qual
a decisão que culminou na lnabilitação da mesma, merece uma total revisão, e sua, consequente,
reforma.

. 4 - DD EXCESSO DE FORMAUSMO

Conforme se extrai da regra inserta no parágrafo único do art. 42 da Lei B.õ6õ¡'93, a i'icitação é
regida pelo "Principio do Procedimento Formal”. Nesse sentido, o procedimento licitatório ê
vinculado ás prescrições legais que o regem, em todos os seus ato.s e fases. Essas prescrições
decorrem não sd da lei em sentido estrito mas, também, do regulamento, do edital ou convite,
que complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere.

Nas lições de Jose dos Santos Carvalho Filho, o “principio do formalismo procedimental" passa a
noção de que as regras procedimentais adotadas para a licitação- devem seguir parâmetros
estabelecidos na lei, não sendo licito aos administradores subvertê-los a seu juizo.

Todavia, ê preciso atentar para que, no cumprimento desse principio, não se peque pelo
“'formalismo”, consistente no apego exacerbado ã forma e ã formalidade, a implicar á absoluta
frustração da finalidade precipua do certame, que e a de selecionar a proposta ,ais v ntajosa
para a Administração Pública. l, Ui)
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Não são rara.s as casas em qua, por um julgamento objetiva, porara, com apago literal ao texto
da lei ou do ata convocatória, se excluem licitantes ou se descertam propostas que,
potencialmente, raprasantariam a malhar contrato para a Administração.

Para se evitar situaçoes como essas na curso dos procedimentos Iicitatarios dave-se interpretar
a Lei e o Edital como voiculando “exigências instrumentais", expressão muito bem colocada por
Marçal Justen Filho. É dlíer, o certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em
conduzir-se do moda mais conforma aa testa da iai, mas sim. a bem da verdade. a verificar se a
licitante cumpre as requisitos da idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa para a
Administração.

Vejamos algumas decisões sabre a excesso de formalismo aplicada nos procedimentos
licitatórios:

MS ni* 5.369/DF, ral. Ministra LeURlTA VAZ:

Manoaao oc sceueanca. aomlm-srruflmvo. ucrmcäo. Peoaosm
Tecnica. màaiuraçña. Aaeüicño ae Farra oe Asslflàruaâ no
Lociu Pesoereammaoo. Aro lusoat. excesso os ronmausmo.
Pnmclalo oa aazoàemoaac.
1. A interpretação das termos do Edital não pode condurir a atas que
acabem par rnalferir a propria finalidade do procedimento licitatório,
restringindo a número de concorrentes e prejudicando a escoiha da
malhar proposta.

2. O ato caator foi desproporcional e deserrazaada, mormente tendo
em conta que não houve falta de assinatura, para e simples, mas
assinaturas e rubricas fora do local preesiabelacido, o que não é
suficiente para invalidar a proposta. evidenciando clara excesso de
formalismo. Precedentes.

3. Segurança concedida.
lülü?/1012002)
(Grifo nossa)

ZÉ Turma: REsp ni* 1.190.793/SC, ral. Ministro CASTRO MEIRA:

Peocassuat civil.. vlouuj-io oo ART. 535 oo CPC. omissão
aràsraaatlciraçfio. srevicos as oxleanoraruwiâ. A..lroa?àçÃa
ac Funcionamento Anvisa. comu.. NÃo-exloêmcirc .¿,.b{(,l\GDNSTHUTORA HDVA HIDHGLÀHDIA EIRELI - HE 1. ". ƒ
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serviços da oxigenotarapia domiciliar-, quanto o edital do certame
dispensavarn Licença de Funcionamento expedida pela Anvisa,
porquanto a licitação não objetivava a 'comercialização de
equipamentos" que exigiria a autorização do orgão de vigilância, nos
termos da lei.

3. Não se deva exigir excesso de formalidades capazes de afastar a real
finalidade da licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta para a
Administração em prol das administrados.

4. Recurso especial não provido.
(DJe 08/U9/2010)
(Grifo nosso)

ZÉ Turma RMS në 15 530185, ral. Ministra ELIANA CALMÚN:

Rua Fefiaahnna Mourão de Rocha, 7114 - Caixa l`J'água, em Hidrolândia - GE, CEP: f.'r2.27D _
FÚNEi (Bd) 99905-7100 - E-mail; C¡one1rutote.lflo¶flhda@hoimaíl.oom

aomlnlsnuti ivo - ucltâçña - Fonmauoaoesz conseqüências
1. Repudia-se o formalismo quando e inteiramente desimportanto para
a conflgu ração do ato.

2. Falta da assinatura nas planilhas de proposta da licitação não invalida
o certame, porque rubricadas devidamente.

3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente,
impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito declaratória
o mandado de segurança.

4. Recurso provido.

(DJ Úlf12]2003)
(Grifo nosso]

TJ-MA - MANDADO DE SEGURANÇA MS 2952006 MA (TJ-MA)

Data da publicação: 21/D3/2007

ementa; Aommistaanvo z Manaaao oe seeueanca - Llclracño -
concaaaenclà - oasctassirlcnoão Poe oescumeenvlenro ae
c|.Áusul..a eomuícla - excesso oe Foamausmo -,oeensa ao
Pamcleio ao iuteiuvieivro oaienvo. | - apresenrana lziwpaizranize
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proposta com o menor preço, sendo, portanto, a mais vantajosa para a
Administração, antevejo que, no caso concreto, a sua dasclassificação
por ter apresentado "síntese dos serviços quando deveria ser uma
descrição completa dm mesmos", esta fincada em juizo de valor
eminentemente subjetivo, em clara ofensa ao princípio do julgamento
objetivo, na medida em que a proposta apresentada descreve de forma
satisfatória os serviços a serem prestados, que não causa nenhum
prejuizo ao Estado a nem compromete o equilibrio entre as licitantes. Il
- Em bora o procedimento da licitação observe o principio formal, não se
deve confundir este com formalismo, não se permitindo que a
Administração Pública se valha de formalisraos desnecessários a
licitação a a execução do contrato. ill - Segurança concedida. Unãnirne
(Grifo nosso)

T.l~MA - Não informada 62£i02ü12 MA (TJ-MA)

Data de publicação: 19/U4/2.012

ementa; Aonava iieoiivieivrat. Madonna oe seeuiiailiça. ucimção.
iviooritiaaoe Pneoão etereönico. oesctassieicação.
aeiarivizaçäo oo Paincleio oa vincumçño ao eoirai.. iriireiiesse
Piíieuco. Paoeosrâ Mais vaiirraiosie iieoimeivriu Piiovioo. i -
Damonstrada no agravo regimental elementos que evidenciam a
ausência dos requisitos para o deferimento da liminar em ação de
mandado de segurança deva. este ser provido. ll ‹- A desclassificação de
concorrente de licitação que apresenta menor preço com base na analisa
pontual de item da edital evidencia ofensa ao interesse público de buscar
a proposta mais vantajosa. Ill - As regras editalicias devem ser analisadas
de modo sistemático a fim de buscar a finalidade da lei e evitar o
excesso de formalismo. (Grifo nossa)

TRF-2 - REMESSA EX DFFICIO REC) 20095lD1U2423?6 FU
2(.`i09.51.01..D24237-6 (TRF-2)

Data de publicação: 18)'11/2010

ementa; itoiviiiiisriumvo - Licitação - aaeniruiut oe envetoees -
excesso oe i=ai=iiviAusivio - mao sitiotvei. - Painctiaio aa
RAZGAHLIDADE. I- Trata-se da Remessa Necessária nos autos do
Mandado de Segurança interposto por HUSPFAR IND/ E CGM/ DE
eiioouros Hoseiramaes LTDA e servi inoüsraiâ Faiiceurica troa., ,
em face da r. Sentença que juigoo procedente o pedido ei coryedeu a
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segurança, ratificando a liminar deferida, para determinar ao impetrado
que promovessa a abertura dos envelopes nos quais constavam as
propostas de preços das lmpetrantes quanto ao pregão presencial 12
,(2009 em igualdade de condições com as demais licitantes. li-
Cibjetivaram as lmpetrantes com o mandamos a revisão da decisão
administrativa que obstou abertura das propostas de preço que as duas
empresas lmpetrantes equivacadamante lançaram nos envelopes
destinados à documentação de habilitação, a fim de assegurar que a
parte impetrada considarasse os referidos preços respectivamente
propostos sem impor um rigor formal excessivo neste procedimento, eis
que o alegado equívoco levou à desclassificação de ambas na licitação
promovida pelo Hospital Central da Aeronáutica (Edital de Pregão nfl
012/DIRSA-HCAƒ2009}. Ill- Certo que a Administração, em tema da
licitação, está vinculada às normas a condições estabelecidas no Edital
(Lei n. 8.665 /93, art. 41), e, especialmente, ao principio da legalidade,
não deve, contudo, ein homenagem ao principio da razoabilidade,
prestigiar de forma exacerbado o rigor formal. IV- O equívoco cometido
pelas lmpetrantes de troca de conteúdo dos envelopes com os
documentos relativos a habilitação a à proposta de preços não trouxe
prejuizos a regularidade da licitação, tratando-se de erro sanavel. V-
Negado provimento a Remessa Necessária.
(Grifo nossol

É preciso que se visualize o procedimento licitatório não como um fim em si mesmo, mas como
um instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se a interesse público. É a
ideia da instrumentalidade do procedimento, que também é de ser aplicada.

Dessa forma, e conforme foi amplamente demonstrado através das decisões de diversos
Tribunais patrios, o excesso da formalismo e pratica que deve ser banida das procedimentos
licitatórios, pois fere mortalmenta o interesse da Administração Pública.

s H aos iinincieias noritertooees ao oii-ieiro itoniinisriiânvo

A Empresa Recorrente, cumpriu todas as exigências previstas no instrumento convocatório, da
acordo com a legislação patria a normas dos orgãos responsaveis pela certificação das
CÚHCÚFFEHÍES.

Lembramos que um dos principios nortaadores do Direito.Administrativo, em espacial no que di:
respeito a Lei de Licitações a Contratos Administrativos, e o principio da Legalidade e
competencia vincuiada. Ci lnsigne .Iurista Marçal lusten Filho, em sua festejada ob-ra Comentarios
a Lei da Licitações e Contratos Administrativos, assim se posiciona sobre o tam$\`;£i/iii? ComissãoV.

ti
'li

coiismuroer. nova Hiaeociinoia eieeu - ne l .
CNPJ: 22.iii'5.iEliJilIllIlEll-Elti , j-

Ftua Falisalvina liiourãa da Ftoaha, Hit - Caixa lífague. ara Hidrolândia - CE. CEP: b2.2i'D-flüü
FDNE: (HE) eElQiIi5~?iDü - E-mail; Gorislrutoranovahcla@holrnaiI.coin 1

Hagen As :rg-
'x

800%

/lâlil



-ÍJDHETRUTIIRÃ

_ ---_ - .ir-'il' .r.r-r.s=r$..e¡=.c'.I' fria-:fria-ncia' aee: :sir qisxarrrffisirrrsrfirirar.

' ` ' ' d l' ' é rnunca deve perder o sentida principal de um processo e icrtaçao, que a p
competitividade.

Uma vez frustrada esta expectativa, fica o Certame desprovida de seu principal ob tiflg, 3 8 O 1

Neste sentido, vejamos o que diz Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo em sua rargpireito ge
- fãrasain'Administrativo, 7i adição: *' *

"A doutrina co ncaitua licitação como um procedimento ad mlnlstrativo,
de observância obrigatorio pelas entidades governamentais, em que,
observada a igualdade entre os participantes, deve ser selecionada a
melhor proposta dentre as- apresentadas pelos interessados em com elas
travar determinadas relações de cont:aúd.o patrimonial, uma vez
preenchidos os requisitos minimos necessarios eo bom cumprimento
das obrigações a que eles de propõem."
(Grifo nosso)

Continuando o pensamento em sua obra, o ilustre Jurista assim se pronuncia:

"É certo que a administração deverá obter a proposta mais vantajosa.
Mas selecionar proposta mais vantajosa não e suficiente para validar a
Licitação. A obtenção da vantagem não autoriza vioiar direitos e garantias
individuais. Portanto, devera ser selecionada a proposta mais vantajosa
mas, alem disso, tem de respeitar-se os princípios nortaadores do sistema
juridico, em espacial o da isonomia. Por mais vantajosa que fosse a
proposta selecionada, não seria válida licitação que violasse direitos e
garantias individuais”.

Senda assim, a CONSTRUTORA NOVA HHJROLANOIA EIREIJ não se conforma com a decisão que
a tornou INABILITADA, pois cumpriu com todas asa exigências legais contidas no Edital regulador
do certame, motivo pelo qual, a referida decisão merece total reforma, e sua, consequente,
nrlaitimçiio.

E -- DDS PEOÍDOS

isto posto requer a reforma da decisão que, indevidamente, inabilitou a empresa CONSTRUTORA
NOVA HIOROLÃNOIA EIRELI, ora Recorra.nte, já que, conforme toda exposiño constante no
presente Recurso Administrativo, a referida empresa CUMPRIU TODAS AS EIIGÊNGAS LEGAi5
CONTIOAS NO EOITAL REGULADOR DO CERTAME, e, consequentemente, -tornando-a
HABILITAOA;

Requer ainda, que o presente Recurso Administrativo seja acolhido e julgado plocadente, em
todos os seus termos, a caso assim não entenda esta Comissão, que rema utoridade
superior, tudo por ser uma que-stão da mais inteira Transparência e Justiça.

CONSTRUTORA NOVA HIOROLANOLA EIRELI - ME \¡
CNPJ; 22.EiT5.ii`7ii1i'DlIi1-BG '

Rua Feliealvina liiiourão da Rocha, 'M4 - Oaiixa Dogue, em Hidrolândia - CE, CEP: ãããiü-Clair
FONE: (BB) ã99Cl5¬?1OEl - E~rnail: Consln.riortinovel1da@hoirnail.c¬oin

*QE-sa/l l



_

-fiz-

IIUHSTRUTIIIFIA

.JK

- _ - - - - ff .rr.|i:.r.:or.-ficara' .ra-radar:-:self ae: soa' a:¬|c=r.r.rl"?.::|'.rI¿¡:1ia-.

"FI “r:I"_""|-"".I I I

Retifica-se que não havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-se-ã, a
presente peça aos órgãos de fiscalização e controle, qual seja, Ministerio Público, Procuradoria
de Justiça dos Crimes Contra a Administração Pública - PROCAP, Tribunal de Contas do Estado,
bem como, a Controladoria Geral do Municipio, diante de flagrante ilegalidade prati no
presente processo licitatório. ,_ gw ga ¿¡¿_f

¬Ê' fã*
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oiEgg;Termos em que pede e espera deferimento.
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Nei seu ri 22.575.190/com-ao

reaivcisco ieaeeasou melao Mnonti-iñes
Representante Legal

Hidrolândia/CE, 14 de março de 2022. /, Q H"
7
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